
TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 15 de abril de 2026.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO MUNICIPAL Nº 057/2026, MATUREIA (PB), 15 DE ABRIL
DE 2026.

DECRETA PONTO FACULTATIVO,
ALTERANDO HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
MATUREIA - PB, ESPECIFICAMENTE
NO DIA 20 DE ABRIL DE 2026 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA - PB, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE FORAM CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS, E:

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril é feriado nacional, em homenagem
a Dia de Tiradentes;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de disciplinar o
funcionamento dos órgãos públicos municipais;

CONSIDERANDO a importância de relembrar os fatos marcantes da
história do Brasil;

CONSIDERANDO que a decretação de ponto facultativo visa proporcionar
melhor organização administrativa, além de economia de recursos
públicos e respeito às tradições culturais da população;

CONSIDERANDO a discricionariedade do gestor municipal, tendo em
vista sempre o interesse social da população a que administra, sempre
prezando pelo zelo com as pessoas e manutenção da máquina pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Decretar ponto facultativo, alterando os expedientes nas
repartições públicas municipais da Administração Direta Poder Executivo
de Matureia, no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), devendo ser
preservados os funcionamentos dos serviços essenciais.

Art. 2º. Os órgãos e entidades das áreas de saúde, limpeza pública, coleta
de lixo e abastecimento de água, por serem serviços essenciais, portanto,
indispensáveis em sua continuidade, permanecerão funcionando
normalmente, conforme regime de escala e plantão já previstos, a fim de
que o atendimento à população não sofra de continuidade.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, ESTADO DA
PARAÍBA, EM 15 DE ABRIL DE 2026.

ELIANDRO MACEDO SANTOS
Prefeito Constitucional


